COLÉGIO NACIONAL UNIDADE QUINTINO

REGRAS DAS TURMAS:

EDUCAÇÃO INFANTIL AO

5o ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL

ATUALIZADO EM JANEIRO/2010

Sobre o UNIFORME:

Art. 1o. O uso do uniforme escolar é obrigatório e seu modelo não pode ser modificado ou rabiscado. O uniforme é necessário em qualquer atividade dentro do colégio como palestras, feira de cultura, disciplinas eletivas, trabalho voluntário e outros. Ele consiste na camisa da escola, calça ou bermuda da escola, boné somente da escola, tênis preto, cinza, branco ou azul e casaco da escola. O aluno pode vir com casaco  ou blusa preto, cinza, branco ou azul e que não seja da escola desde que esteja por baixo da camisa da escola;

Obs. 1: Alguma proposta de alteração, inclusão ou exclusão no artigo sobre uniformes deverá ser composta por uma comissão e apresentada ao Comitê Pedagógico para avaliação.

Art 2o. No colégio, não é permitida a entrada com chinelo, saia, short, mini-blusa, frente-única, camisa decotada ou sem camisa;

Parágrafo Único: Caso o aluno esteja com o pé machucado, poderá vir com chinelo nos dois pés. mas deverá justificar na coordenação;

Sobre o HORÁRIO:

Art. 3o. O horário de entrada deve ser respeitado os alunos terão 10 minutos de tolerância para a entrada;

Sobre o USO DO CELULAR:

Art. 4o. Não é permitida a entrada nem o uso de aparelho celular nas dependências do colégio;

Parágrafo Único: O aluno poderá portar e usar o celular nas dependências do colégio desde que tenha a autorização do responsável registrada na agenda. Quaisquer consequências deste uso será de inteira responsabilidade do aluno e de seu responsável. Nestes casos, o celular só poderá ser usado fora das aulas e com responsabilidade. O aluno que fizer uso inadequado do celular poderá perder a sua liberdade de usar o aparelho durante um período e o seu responsável será comunicado.

Sobre o USO DE APARELHOS ELETRÔNICOS:

Art. 5o. Não é permitido portar: cd player, mp3 ou mp4, ipod, câmeras fotográficas, gravadores ou qualquer outro equipamento eletrônico que possa desviar a atenção do aluno;

Parágrafo Único: O aluno poderá portar tais aparelhos eletrônicos nas dependências do colégio desde que tenha a autorização do responsável registrada na agenda. Quaisquer consequências deste uso será de inteira responsabilidade do aluno e de seu responsável. Nestes casos, os aparelhos eletrônicos só poderão ser usados com responsabilidade e fora das aulas, tais como, recreios, horários de saída, entrada e somente com fone de ouvido para não atrapalhar os demais. E também, não temos o direito de tirar fotos durante as aulas, inclusive na Educação Física, nas quadras. Só podemos tirar fotos durante o recreio, entrada e saída e com autorização das pessoas. Publicar em “sites” na internet, somente com a autorização das pessoas. O aluno que fizer uso inadequado dos aparelhos poderá perder o seu direito de usar o aparelho durante um período e o seu responsável será comunicado. A questão do fone de ouvido para ouvir músicas também vale para o celular que também tiver a função de MP3 player;

Sobre COMER NAS SALAS:

Art. 6o. Não é permitido comer ou beber dentro da sala de aula ou laboratório de informática e biblioteca;

Sobre o RECREIO:

Art. 7o. Durante o recreio, não é permitido permanecer nas salas de aula ou nos corredores;

Art. 8o. Ao término dos recreios, os educadores não vão ficar chamando os alunos para o retorno às aulas. Aqueles que fizerem mau uso de sua liberdade, poderão sofrer restrições;

Art. 9o. Durante o recreio, a fila na cantina deverá ser respeitada, de modo que os alunos resolvam os próprios problemas que surjam e, requisitem a ajuda de um educador, quando necessário;

Sobre as SALAS DE AULA:

Art. 10. As carteiras das salas de aula devem ser mantidas enfileiradas e limpas ao término dos trabalhos para facilitar a limpeza das salas;

Sobre a AGENDA:

Art. 11. A Agenda é um meio de contato entre a escola e o responsável. Por isso, é de responsabilidade do aluno mostrar para a professora - no colégio - e para o responsável - em casa;

Sobre as MONITORIAS:

Art. 12. Os alunos têm o direito a monitoria. Eles podem se candidatar a monitores ou monitorados e poderão utilizar a escola como espaço para estudo;

Sobre a LIBERDADE DE CADA GRUPO DE ALUNOS:

Art. 13. O nível de liberdade de cada turma ou grupo de alunos vai depender da sua maturidade e da forma como tomam decisões. Terem o direito de decidir se vão ao banheiro ou não, quando devem ou não ir será discutido com seus educadores. Dependendo das decisões, o grupo ou o indivíduo podem perder o direito a liberdade de decidir.

Sobre as COMISSÕES E OS REPRESENTANTES:

Art. 14. As comissões poderão ser formadas para ajudar o grupo a resolver seus problemas ou para elaborar estudos para propor novas regras. Os representantes poderão ser eleitos em cada grupo para ajudá-los a resolver quaisquer dificuldades e poderão ser mudados a qualquer momento;

Sobre as ASSEMBLEIAS:

Art. 15. As assmbleias acontecerão semanalmente. Num período que o grupo achar conveniente, faremos assembleias gerais para discutir assuntos gerais;

Sobre ESSAS REGRAS:

Art. 16. Qualquer membro da comunidade escolar, pais, responsáveis, educadores ou alunos podem propor alteração, inclusão ou exclusão dessas regras. Os educadores têm poder de veto sobre qualquer proposta;

´

Obs. 1: Essas são regras gerais para a comunidade escolar deste segmento. As turmas podem e devem, embasadas nestas regras, bolar regras específicas desde que não fujam dos princípios aqui estabelecidos e dos fundamentos filosóficos da escola, que são: a liberdade com responsabilidade, a solidariedade e a cooperação.

Sobre o CÓDIGO DE ÉTICA DA INSTITUIÇÃO:

Art. 17. Não é permitido portar na escola (ou em suas imediações) ou em seus eventos, brinquedos que estimulem a violência ou a agressão física como armas, espadas, estilingues e outros;

ASSUNTOS GERAIS:

Art. 18. Todos os membros da comunidade escolar deverão procurar tomar conhecimento das regras aprovadas, tenham comparecido ou não nas assembleias. Não se pode alegar ignorância das regras aqui estabelecidas. Estas serão divulgadas no mural de assembleias;

Art. 19. O colégio não se responsabiliza por qualquer pertence do aluno, assim como dinheiro, que deve ficar em seu poder;

Art. 20. Não é permitida a entrada de animais de qualquer porte. Com exceção de seres humanos;

Art. 21. O colégio deverá ser indenizado, caso o aluno danifique algum patrimônio, incluindo extintores de incêndio, papel higiênico, bancos plásticos e outros;

APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL DE JANEIRO/2010. ESTAS NORMAS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO.

PUBLICADAS EM JANEIRO DE 2010.
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